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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/26 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE SOBRE O CÓRREGO SÃO JOÃO (AV. PRES. JOÃO B. M. GOULART / RUA LUIZ BARBOSA), NO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 001 
 
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna pública a RETIFICAÇÃO do edital supracitado, conforme abaixo: 
 
 

1- Fica alterado o prazo para assinatura do contrato: 

 

Onde se lê: 

 

10.2. A contratada deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da convocação, se houver, 

comparecer ao Setor de Contratos, para assinar o termo de contrato. 

 

Leia-se: 
 
10.2. A contratada deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, se houver, 

comparecer ao Setor de Contratos, para assinar o termo de contrato. 

 

2- Fica alterado a cláusula décima quarta do edital: 

 

Onde se lê: 

 

14. DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a Contratada prestará garantia de 10% (dez por cento) do 

valor total do Contrato, no ato da assinatura do mesmo. 

14.2. A garantia estipulada nesta cláusula será prestada mediante seguro-garantia, conforme art. 102 da Lei nº 14.133/21. 

14.2.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

14.2.2. A apólice vigorará por toda a vigência do contrato administrativo, bem como por 90 (noventa) dias após o 

encerramento do mesmo, e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora; 

14.2.3. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a Contratada não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas; 

14.2.4. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 

aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

14.3. A garantia assegurará, o pagamento de: 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nela 

previstas; 

b) As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada, que venham a ser pagas 

pela Contratante em decorrência de condenação ou acordo judicial. 

14.4. Em caso de aditamento do contrato, que implique na sua alteração temporal ou econômica, a Contratada deverá 

providenciar, no ato da assinatura do termo aditivo, a complementação do valor e prazo da garantia, de forma a manter 

a equivalência já estabelecida. 

14.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for notificada. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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14.6. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.6.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

14.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada ficará 

desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

14.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

14.9. A garantia prestada deverá ser retida, mesmo após o término da vigência do contrato, até o atestado do 

cumprimento de todas as obrigações contratuais ou quando em curso ação trabalhista ajuizada por empregado da 

contratada em face da Administração Pública Municipal, tendo como fundamento a prestação de serviços durante a 

execução do contrato, que poderá prever, ainda, a utilização do valor da garantia contratual retida como depósito judicial, 

se ainda não garantido o juízo pelo contratado. 

14.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  

14.11. A Contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Contrato. 

14.12. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

14.13. Em caso de inadimplemento por parte da Contratada, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto 

do contrato, hipótese em que: 

14.13.1. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

14.13.2. Deverá ainda ser emitida nota de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

14.13.3. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

14.13.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada 

indicada na apólice; 

b) caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na 

apólice. 

14.14. As condições previstas neste item, não se confundem com o Seguro de Riscos de Engenharia que engloba 

cobertura obrigatória para danos causados por eventos climáticos (cheias do Rio São João) durante a fase de construção, 

conforme cláusula nona da Minuta do Contrato, que integra este edital como Anexo V. 

Caso seja exigida garantia adicional: 14.15. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a Contratada cuja 

proposta foi inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, prestará garantia adicional 

de __% (_____ por cento) do valor total do Contrato, sendo equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da 

proposta, conforme previsto no artigo 59, §5º da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

Leia-se: 
 
14. DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

14.1.Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a Contratada prestará garantia de 5% (cinco por cento) do 

valor total do Contrato, no ato da assinatura do mesmo. 

14.2. A garantia estipulada nesta cláusula será prestada mediante uma das seguintes modalidades de garantia: 

14.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
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centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

14.2.1.1. Em caso de caução em dinheiro, a Contratada deverá proceder conforme orientações da Tesouraria do 

Município de São João da Boa Vista, sito à Praça da Catedral, 7 - Centro. Tel. (19) 3631-3412; 

14.2.2. Seguro-garantia; 

14.2.2.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

14.2.2.1.1. A apólice vigorará por toda a vigência do contrato administrativo, bem como por 90 (noventa) dias após o 

encerramento do mesmo, e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora; 

14.2.2.1.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a Contratada não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas; 

14.2.2.1.3. Em se tratando da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

14.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.2.3.1. A garantia, se prestada por fiança bancária, deverá ter seu valor expresso em reais (R$), e se aplicável, com 

atualização automática de seu valor, na mesma época, forma e periodicidade, estabelecidas na cláusula de reajuste; 

14.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

14.3. Caberá à Contratada optar por uma dessas modalidades, subordinando-se, porém, à prévia aprovação pela 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 

14.4. Poderá haver substituição entre modalidades de garantia, durante a vigência do Contrato, desde que previamente 

aprovada pela Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 

14.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nela 

previstas; 

b) As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada, que venham a ser pagas 

pela Contratante em decorrência de condenação ou acordo judicial. 

14.6. Em caso de aditamento do contrato, que implique na sua alteração temporal ou econômica, a Contratada deverá 

providenciar, no ato da assinatura do termo aditivo, a complementação do valor e prazo da garantia, de forma a manter 

a equivalência já estabelecida. 

14.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for notificada. 

14.8. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.8.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

14.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a Contratada ficará 

desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

14.10. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

14.12. A garantia prestada deverá ser retida, mesmo após o término da vigência do contrato, até o atestado do 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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cumprimento de todas as obrigações contratuais ou quando em curso ação trabalhista ajuizada por empregado da 

contratada em face da Administração Pública Municipal, tendo como fundamento a prestação de serviços durante a 

execução do contrato, que poderá prever, ainda, a utilização do valor da garantia contratual retida como depósito judicial, 

se ainda não garantido o juízo pelo contratado. 

14.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  

14.14. A Contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Contrato. 

14.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

Caso seja exigida garantia adicional: 14.16. Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a Contratada cuja 

proposta foi inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, prestará garantia adicional 

de __% (_____ por cento) do valor total do Contrato, sendo equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da 

proposta, conforme previsto no artigo 59, §5º da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

 

3-  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do edital. 

 
São João da Boa Vista, 23 de junho de 2026. 

 
 
 
 

ARIELA SAGIORATO DA COSTA DOMINGOS 
Subscritora do Edital 

 
 


